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As Medidas Provisórias e 
a harmonia dos Poderes 
Constituídos. 

A Constiwiçáo Federnl de 1988, no 
seu TiLUlo IV. cuida d11 organização dos Po
deres e, logo no Capítulo 1, trata do Poder 
Legislativo. 

Na triparrição de Momesquieu. 
como é de correntia sahcnça, os Poderes 
que compõem o Estado. enquanto Nação 
poliucamencc organizada, devem ser inde
pendentes e harmônicos entre sl. 

O Constituinte ele 1988 ao tratar ela 
Organização dos Poderes elencou, no Ca
pítulo I o Poder Legislativo. E o por que de 
iniciar-se a composição e organização dos 
Poderes pelo Legislativo? Exatamente por 
conta dos princípios fundamentais que i11-

íom1ara111 a Constituição da República pro
mulgada em 05. 10.1988. 1>or esta razão o 
art. 1 ° ela nossa Carta Magna estabelece que 
a República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Muni
cipios e do Distrito Federal, constitui-se em 
Estado Democrático de Direito. E o Pará
grafo Único do referido artigo dispõe que 
todo poder emana cio povo, que o exerce 
por meio de representames eleitos ou clire
tameme, nos termos ela Constituição. 

Esta, portanto, parece-me ter sido a 
razão pela qual o Constituinte , respeitan
do, embora. ;1 tripartição preconizada por 
Momesquieu, iniciou a organização cios 
Poderes pdo Legislativo. 

r:. cuidando cio processo legi,;lmivo, 
o ronst1tu1nte orig111ario estabeleceu, no 
art. "i9. que esl,l m1da1 iva compreenda a 
el.1hor.i,ao de: Emendas ;, Cons1 intiçJo; Leis 
Compk•mcm.ires: Leis Ordinárias: Leis De
l('gad.is 1.• Medidas Provisórias. 

Anotl·-sc:. di11da, que. no âmbito do 
processo ll'~isl;i11vo. nos moldes consagra
dos na C..onst11l11çilo, a trnciariva das Leis 
Complemenwn.''i e Ord111arias cabe a qual-

quer membro ou, Comissão da Câmara dos 
Deputados, do Senado federal ou do Con
gresso Nacional. ao Presideme da Repúbli
ca, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tri
bunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e casos 
previstos na própria Constiluiçâo. 

Somente em caso de relevância e 
urgéncia e que o Presidente da República. 
nos termos do arr. 62 da Carta Magna, po
derá adotar Medida Provisória, com força 
de Lei, devende> submetê-las ele imediato, 
ao Congresso Nacional, que, estando em 
recesso, será convocado, extraordinaria
mente, parn se reunir no prazo ele 5 (cinco) 
dias. Em face dest-a excepcionalidade o le
gislador Constituinte estatuiu. 110 Parágra
fo Único do an. 62 citado, que as Medidas 
Provisórias perderão eficácia, desde a edi
ção, se não forem convertidas em lei no 
prazo de 30 {trima) dias a partir da sua pu· 
blicaç.ão. devendo o Congresso Nacional 
disciplinar as relações jurídicas delas ele~ 
cotTenres. 

Assim, de acordo com o que se con
tém no regramenro constit11cional, fácil ve
rificar-se que as Medidas Provisórias só 
podem ser adotadas em caso de relevância 
e urgência. Logo, somente podem ser usa
das mocleradameme, nos estados de carên
cia legislativa, sob pena de usurpar-se do 
poder legislativo a sua competência origi
nária para a edição das leis. 

Na verdade, o Supremo Tiibun.il 
r-ederal jâ assentou, no julgamento do pc-
dido de Medida Caucelar na ADIN nº 293/ 
DF. deferido. por unanimidade, pdo Plená
rio. o seguinte: 
"O que justifica a edição das Mecliclas Provi
solias é a exislê11c1a de um estado de neces
sidade, que impõe ao poder Execu11vo a 
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adoção imecliaLa de providências de cará
ter legislativo, inalcançáveis segundo as 
regras ordinârias de legiferação, em face 
do próplio periculum i11 mora que. certamen
te, decorrer.i do atraso na concretização 
da prestação legislativa." 

Não se discute q~te o Executivo pre
cisa de uma certa agilícladl• para promowr 
a .idministração dú Estado, mas a situação 
que Lemos hoje em dia agravou-se com re
solução do Congresso Nacíonal que permi
tiu a reedição. sem limitC!S, elas Medidas Pro
visórias não apreciadas no prazo de 30 (trin
ta) dias. Com isto, a Presidência da Repúbli
ca tem se valido deste instrumento de 
excepcionalidade para legislar no lugar do 
Congresso. 

Convém anotar que o problema das 
Medidas Provisórias acabou sendo. na ver
dade, de origem. Imaginada no corpo da 
Constituição de 1988 para um sistema par
lamemarisca de governo. 10rnou-se um ins
rrumenro perverso com a confümação. em 
plebiscito, do regime presidencialista. 

O que se cem agora é que qualquer 
burocrata leva ao Presidente uma Medida 
Provisória sobre qualquer assunto, e. as
sim, temos uma inusitada situaçàoi o que 
era licito onrem não é mais licito hoje, sem 
que tenha havido o necessário debate no 
âmbito do Congresso Nacional. 

Aliás, os ,1busos na utili1Âçào das 
Medidas Provisórias se tomam mais gr<1ws 
quando o Presidente da República sancio
na uma lei do Congresso e, no dia sl..'guinLé. 
baixa uma Medida P, ov1só1 ia modificando
ª· Ora. como o Pres1dcnw pode rel•clita,~ 
tndeli111clamt•nte, esta Medida Provisóna. a 
vontade cio Congre<:so. que reprcsenra u 
pOVl) (Câmêll'a dos Deput,tdos) e ns F.statlos 
da Fetler,11,im (St..'nado), não t'ntrarà 11unca 

cm vigor. 
O que se pass.i, dentro deste qua· 

dro insltluc,onal pn•cc1rio, não é apenas 
uma dommaçJo dt1 l.eg1slativu pelo Execu
uvo atraws da L•dk,10 111discriminada de 
Ml'didJ~ Pruvislll ias. Antc.s tem-se uma ver· 
dadt'ir.i quebra de harmnma emre os po
dt.>re~. pda tah a dl' iniciativa pohtica do 
1 cg1sli1two de exercitar. ,1dequadamcntc, as 

suas fimções legisl.itivas. 
A questão e tormcmosa e, rccente

mence, voltou a ser discutida no Congresso 
numa 11m1a1lva de regular. dl· modo prati• 
coe l'íicil'nle, o manejo clemocràtJco da,; 
Medidas Provisonas. E\•1de11tl'mentc que, 
num Estado de Direito moderno, a indc
pl•nd&ncaa dos podetfS, pr~conjirnda por 
Mu11Ll•squ1c11, inclui, dcc1diclamentl', a har• 

monia entre eles. t hoje, paren.'-llll' que a 
independência exacl'rbada do Executivo. 
causada, ate agora, por injustificável omis
são cio Lcgtslanvo, qu<,>hra a harmoma cn· 
Lrt os três poderes. que, na verdade, cons
ciwem um só Governo. o Govcmo da Repu
blica Federativa do Brasil. 


